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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DEMANDA EM QUE SE DISCUTE RESPONSABILIDADE 

CIVIL DO ESTADO. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA 

PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE. ART. 9º, § 1º, VIII, DO 

RISTJ. REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO.
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo interno interposto por Companhia Estadual de Águas e 

Esgotos - CEDAE em contrariedade à decisão proferida pela Presidência do STJ, com 

arrimo no art. 21-E, V, do Regimento Interno, para conhecer do agravo para não conhecer 

do recurso especial, assim fundamentada (e-STJ, fls. 277-278):

Trata-se de agravo apresentado pela COMPANHIA ESTADUAL 

DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE contra a decisão que não 

admitiu seu recurso especial, que visa reformar acórdão proferido pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

assim resumido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO EM FASE DE 

EXECUÇÃO DECISÃO AGRAVADA QUE 

DETERMINOU A CORRETA ATUALIZAÇÃO DOS 

DADOS CADASTRAIS E O REFATURAMENTO COM 

BASE NA ATUALIZAÇÃO SENTENÇA QUE 

DETERMINOU A ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO RÉU 

QUE APENAS ALTEROU O NOME CONSTANTE DO 

SISTEMA E DEIXOU DE CONSIDERAR QUE HÁ 11 

RESIDÊNCIAS EM CONDOMÍNIO EMBORA O 

SOUBESSE ACERTADA A DECISÃO DO JUÍZO 

DIANTE DO CUMPRIMENTO PARCIAL DO QUE FOI 

DETERMINADO RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

É o relatório. Decido.
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Na espécie, incide o óbice da Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte 

recorrente deixou de indicar precisamente os dispositivos legais que 

teriam sido violados, ressaltando que a mera citação de artigo de lei na 

peça recursal não supre a exigência constitucional.

Aplicável, por conseguinte, o enunciado da citada súmula: “É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido: "Impossível o conhecimento do recurso pela alínea 'a'. 

Isto porque não há na petição do recurso especial a clara indicação 

dos dispositivos legais que se entende por violados. A citação de 

passagem de artigos de lei não é suficiente para caracterizar e 

demonstrar a contrariedade a lei federal, já que impossível identificar 

se o foram citados meramente a título argumentativo ou invocados 

como núcleo do recurso especial interposto" (AgInt no REsp n. 

1.615.830/RS, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, DJe de 11/6/2018).

Nas razões do presente agravo interno (e-STJ, fls. 280-299), a agravante 

insurge-se, pontualmente, contra os óbices aventados na decisão agravada.

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 303-329 (e-STJ).

Brevemente relatado, decido. 

Analisando os autos, observa-se que a ação subjacente ao recurso especial 

tem por propósito impor à companhia ré a abstenção de interromper o fornecimento  dos 

serviços de água e esgoto, a expedição de guia para consignação do valor que entende 

devido à parte autora, a aferição do consumo medido perante o período de débito, com o 

seu refaturamento, e o pagamento de indenização por danos morais.

Tal o quadro delineado, considerando que compete à Primeira Seção 

processar e julgar os feitos relativos à responsabilidade civil do Estado (RISTJ, art. 9º, § 1º, 

VIII), afasta-se a competência desta Terceira Turma para conhecer do caso.

A propósito:

PROCESSUALCIVIL E ADMINISTRATIVO. DIREITO DO 

CONSUMIDOR. FORNECIMENTO DE ÁGUA. SERVIÇO NÃO 

PRESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 

MORAIS. REVISÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

VERBA INDENIZATÓRIA FIXADA COM RAZOABILIDADE. 

ASTREINTES. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICA. 1. A questão, na Corte de origem, não se 
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referiu à legalidade da tarifa mínima, mas ao fato de que houve falha 

na prestação do serviço. Neste particular, no que toca à alegação de 

ofensa ao artigo 186 do Código Civil, o Tribunal de origem, após ampla 

análise do conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que não foi 

demonstrada a regularidade da prestação do serviço de abastecimento 

de água na residência da recorrida, e que a ausência de tal serviço 

essencial configurou os alegados danos sofridos.

Assim, tem-se que a revisão da conclusão a que chegou o Tribunal a 

quo sobre a questão demanda reexame dos fatos e provas constantes 

dos autos, o que é vedado em Recurso Especial, nos termos da 

Súmula 7/STJ. 2. No que tange ao valor da indenização, no valor de 

R$ 6.000, 00 para cada autor, o Tribunal de origem, soberano na 

análise dos elementos fáticos constantes dos autos, decidiu: "mostra-se 

razoável e adequado o valor fixado pelo juízo a quo, não merecendo 

reforma, neste ponto, a sentença proferida". Assim, para que fosse 

possível a análise das pretensões recursais, seria imprescindível o 

reexame de provas, o que é defeso na atual fase processual, ante o 

disposto na Súmula 7 do STJ.

3. Quanto à ofensa ao art. 537, § 1º, do CPC de 2015, com relação ao 

valor da multa aplicada, esclareço que modificar tal conclusão, de 

modo a acolher a tese do recorrente, demanda reexame do acervo 

fático-probatório dos autos, o que é inviável em Recurso Especial, sob 

pena de violação da Súmula 7 do STJ.

4. Recurso Especial não conhecido.

(REsp 1755147/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 19/12/2018)

ADMINISTRATIVO. ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO. 

REALIZAÇÃO DE OBRAS NA REDE DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. PROCEDÊNCIA 

DA OBRIGAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DANO MORAL 

CONFIGURADO. VALOR RAZOÁVEL. REVISÃO DESSE 

ENTENDIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo, no caso dos autos, decidiu que possui legitimidade 

ativa o agravado, porquanto a ação funda-se em direito individual; que 

o fato de a realização de obra na rede de água e esgoto gerar 

benefícios aos demais moradores da região não conduz ao 

entendimento de que há tutela de direito difuso; e que o possibilidade 

de o cidadão ser obrigado a aguardar pela iniciativa dos legitimados 

para a propositura de ação coletiva cerceia um direito social.

2. A recorrente, ora agravante, por sua vez, limitou-se a sustentar, nas 

razões do recurso, a ilegitimidade ativa do agravado, porque não faz 

parte do rol taxativo de legitimados para ajuizar ação civil pública.

3. Verifica-se que a agravante não infirmou o fundamento do acórdão 

vergastado, o que atrai a aplicação, por analogia, da Súmula 283/STF, 

in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão 

recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso 

não abrange todos eles".

4. O Tribunal a quo assentou, com base no conjunto probatório dos 
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autos, que é a agravante legítima passiva para causa, e que o dano 

moral ficou configurado, ao tempo que procedeu à análise dos critérios 

da razoabilidade e proporcionalidade do valor fixado.

5. Assim, insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido 

entendimento, por demandar reapreciação de matéria fática.

Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 866.414/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/06/2016, DJe 

08/06/2016)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO 

DE ÁGUA. ART. 535, II DO CPC. INOCORRÊNCIA DE 

OMISSÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA À SÚMULA 410 DO STJ. 

INVIABILIDADE DE EXAME POR NÃO SE EQUIPARAR 

ENUNCIADO SUMULAR A LEI FEDERAL. EXECUÇÃO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR NA PESSOA DO 

PRESIDENTE DA CONCESSIONÁRIA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESSA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 

ASTREINTES FIXADAS EM R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS). 

RAZOABILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA NOS MOLDES LEGAIS. AGRAVO 

REGIMENTAL DA CEDAE DESPROVIDO.

1. Inexiste violação ao art. 535, II do CPC, pois o Tribunal de origem 

apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o 

acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Observe-se, ademais, que julgamento diverso do pretendido, como na 

espécie, não implica ofensa à norma ora invocada.

2. É inviável o exame de contrariedade à Súmula 410 do STJ, haja 

vista a pacífica jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual os 

verbetes ou enunciados dos Tribunais não se equiparam às leis 

federais para a finalidade prevista no art. 105, III, a da Constituição 

Federal.

3. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a orientação 

jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça de que não é 

necessária a intimação pessoal do devedor para pagamento de quantia 

certa em fase de execução de sentença, o qual poderá ser intimado na 

pessoa de seu advogado. Incidência da Súmula 83/STJ.

4. Tendo a multa diária sido fixada em valor razoável - R$ 50,00 

(cinquenta reais) -, o acolhimento das alegações deduzidas no Apelo 

Nobre a fim de reduzi-la demandaria, necessariamente, a incursão no 

acervo fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7 

do STJ. 

5. O sugerido dissídio jurisprudencial não foi analiticamente 

demonstrado de acordo com os arts. 255, § 2o. do RISTJ e 541, 

parágrafo único do Estatuto Processual Civil.

6. Agravo Regimental da CEDAE desprovido. (AgRg no REsp 

1.477.971/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/3/2015, DJe 30/3/2015)

Diante do exposto, determino sejam os autos encaminhados para 

redistribuição a um dos Ministros integrantes das Turmas da Primeira Seção.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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